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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

Estudo Técnico Preliminar 

Base legal: Lei federal nº 14.133/2021 

 

1. Descrição da necessidade da contratação  

 

O governo federal disponibilizou para os municípios do Brasil, recurso para 

contemplar os artistas e fazedores de arte voltados para o viés do 

ÁUDIOVISUAL. Para a execução do projeto, o município de Lagoa Formosa 

necessita de mão de obra especializada que tenha conhecimento técnico 

da lei, para a realização de oitivas, para a condução da documentação, de 

forma que os envoltos no projeto tenham assessoria segura e condições de 

receber  apoio e conduzir todos para sua participação e uma vez 

contemplados ou não , conscientes do seu papel como artistas e 

colaboradores , pela condução idônea e justa de quem lhes dará segura 

assessoria mediante o percurso do projeto.  

 

2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual – PCA 

 

Não. 

 

3. Requisitos da contratação 

 

  DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. 

MÉDIO 

  Atualização e 

acompanhamento das 

informações do município na 

plataforma transferegov.br 

(plataforma do Ministério da 

Cultura e de execução da LPG); 

- Assessoria para criação da 

Comissão Cultural sugerida pela 

regulamentação da Lei 

Complementar nº 195/2022; - 

Elaboração do modelo do 

decreto para criação da 

Comissão Cultural; - Realização 

da Oitiva Geral sobre a Lei Paulo 

Gustavo (LPG) ; - Elaboração do 

Plano de Ações exigido pela 

LPG e Ministério da Cultura - 

Cadastro e acompanhamento 

para aprovação do Plano de 

Ações na plataforma 

Transferegov - Assessoria para a 

Sv 01 R$ 9.396,26 
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perfeita adequação 

orçamentária e 

regulamentação; - Elaboração 

e aplicação do formulário digital 

de consulta pública (artistas, 

gestores culturais, conselheiros 

de cultura, fazedores de arte) - 

Elaboração e entrega de todos 

os editais referentes aos incisos I, 

II, III e IV; - Orientação para 

seleção de pareceristas; - 

Orientação no processo de 

prestação de conta. 

  

4. Estimativas das quantidades  

 

 De forma resumida, se trata apenas de uma (1) contratação para prestação. 

 

5. Levantamento de mercado 

 

R$ 10,000,00 (dez mil reais) 

 

6. Estimativa do valor da contratação  

 

R$ 9,000,00 (nove mil reais) 

 

7. Descrição da solução como um todo 

 

A necessidade de contratação de assessoria para o projeto de lei Paulo 

Gustavo se dará com muita presteza, haja vista que a maioria dos artistas e a 

própria secretaria de cultura necessita dessa assessoria para ter conhecimento 

de causa e realizar as ações com exatidão e presteza.  

 

8. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação  

 

Não se aplica. 

 

9. Demonstrativo dos resultados pretendidos  

 

Espera-se que esta aquisição resolva os problemas de assessoria para a 

execução do projeto de lei Paulo Gustavo. 

 

10. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato 

 

A secretaria municipal de cultura, esporte, lazer e turismo, indicará uma 

comissão para alinhar à assessoria e estar a par de todo o processo.  
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11. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

 

Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra.   

 

12. Descrição de possíveis impactos ambientais 

 

Não se aplica 

 

13. Declaração de viabilidade  

 

Declaro viável a aquisição é viável e necessária, conforme estudo técnico 

preliminar apresentado. 

 

 

14. Data e assinaturas 

 

Lagoa Formosa, 22 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

ANTÔNIO MACHADO FILHO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 


